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LEI Nº          DE       DE                       DE 2023. 

 
INSTITUI O DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE A SÍNDROME DE DIGEORGE NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia de Conscientização sobre Síndrome de DiGeorge 

ou Síndrome de Deleção 22q11.2, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 de novembro, 

dedicada à elaboração e divulgação de ações educativas que auxiliem o diagnóstico e 

tratamento das manifestações e anomalias decorrentes desta doença genética. 
 

Parágrafo único. A Síndrome de DiGeorge é uma alteração genética rara no 

Cromossomo 22 que pode causar uma série de problemas no funcionamento de diversos 

órgãos sendo fundamental um diagnóstico precoce do paciente. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,        de                   de 2023. 

 

 

 

 

 

 
 

EMANUEL PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL  

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350038003600370033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




